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ASSUNTOS PARLAMENTARES

Autoridade Antidopagem de Portugal

Despacho n.º 10325/2024

Sumário: Aprova os cartões de identificação dos trabalhadores e dos responsáveis pelo controlo de 
dopagem da Autoridade Antidopagem de Portugal.

Nos termos do n.º 4 do Artigo 12.º da Portaria n.º 436/2022, de 1 de abril, a credenciação dos 
trabalhadores da ADoP, dos responsáveis pelo controlo de dopagem (RCD) e dos auxiliares de controlo 
de dopagem é atestada por cartão de identificação, de acordo com modelo a aprovar por despacho 
do presidente da ADoP, publicado no Diário da República ou, excecionalmente, por declaração emitida 
pelo presidente da ADoP.

Considerando a necessidade de dotar os trabalhadores da ADoP, os responsáveis pelo controlo de 
dopagem (RCD) e os auxiliares de controlo de dopagem da ADoP de um meio de identificação oficial, 
determino, ao abrigo das competências que me são conferidas, o seguinte:

1 — São aprovados os cartões de identificação dos trabalhadores da ADoP, dos responsáveis pelo 
controlo de dopagem (RCD) e dos auxiliares de controlo de dopagem da ADoP, cujos modelos constam 
em anexo ao presente Despacho, do qual faz parte integrante.

2 — Os referidos cartões são em material plástico, de cor branca, com faixa diagonal verde e ver-
melha, com logótipo da Autoridade Antidopagem de Portugal de cor verde, amarela e vermelha em 
fundo e com o ano de validade impresso em autocolante a cor dourada, do lado inferior direito, o qual 
menciona o ano de validade, sendo todos os cartões numerados anualmente.

3 — Os cartões de identificação a que se refere o número anterior, devem ser utilizados para 
a identificação dos seus titulares em todas as situações em que tal se mostre necessário.

4 — Os responsáveis pelo controlo de dopagem (RCD) da ADoP portadores deste cartão, têm livre 
acesso aos recintos desportivos onde se realizem competições, exclusivamente para realização dos 
controlos de dopagem.

5 — É revogado o Despacho n.º 2318/2015, de 6 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 6 de março.

6 — O presente Despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

27 de agosto de 2024. — O Presidente da Autoridade Antidopagem de Portugal, Manuel da Silva Brito.
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